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INDICAÇÃO Nº 322/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado ao Ministério da Educação (MEC), 
juntamente com os órgãos Comissão Nacional de Residência Médica (CNRM), Comissão Nacional de 
Residência MulƟproĮssional em Saúde (CNRMS), Ministério da Saúde, a implantação de Programas de 
Residência (Médica e/ou MulƟproĮssional), com ênfase na área de Ortopedia, na Santa Casa de 
Misericórdia de Votuporanga – SP. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 13 de abril de 2026. 

 

SARGENTO MORENO 

AUTOR 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe a esta Casa LegislaƟva buscar soluções em parceria com as esferas 
municipal, estadual e federal, vislumbrando a melhoria da qualidade dos serviços relacionados à saúde 
da população; 

Considerando que o objeƟvo é fortalecer a formação de proĮssionais da saúde, ampliar a oferta 
de especialização e contribuir para a melhoria da qualidade dos serviços prestados à população da 
região de Votuporanga e municípios adjacentes; 

Considerando que a Santa Casa de Misericórdia de Votuporanga desempenha papel essencial 
no atendimento hospitalar regional, sendo referência para diversos procedimentos, contudo, a ausência 
de programas de residência limita o desenvolvimento técnico-cienơĮco da insƟtuição e a Įxação de 
proĮssionais especializados na região; 

Considerando que a implantação de Programas de Residência Médica, com ênfase na área de 
Ortopedia, mostra-se especialmente necessária diante da crescente demanda por atendimentos 
relacionados a traumas, doenças osteomusculares, acidentes e cirurgias ortopédicas, bem como da 
necessidade de qualiĮcação conơnua dos serviços e ampliação da capacidade resoluƟva nessa 
especialidade; 
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Considerando, ainda, que a criação de Programas de Residência MulƟproĮssional permiƟrá uma 
abordagem integrada da saúde, inclusive no suporte ao paciente ortopédico, promovendo a atuação 
conjunta de diferentes áreas, como enfermagem, Įsioterapia, nutrição e psicologia, fortalecendo o 
cuidado integral ao paciente; 

Dessa forma, a iniciaƟva contribuirá signiĮcaƟvamente para a melhoria da assistência à saúde 
na área de ortopedia na região, para a formação e Įxação de proĮssionais qualiĮcados, para o 
fortalecimento da rede pública de saúde e para o desenvolvimento insƟtucional da unidade hospitalar. 

Diante do exposto, solicita-se a análise e adoção das providências necessárias para viabilizar a 
implantação dos referidos programas, com prioridade para a área de ortopedia, na Santa Casa de 
Misericórdia de Votuporanga. 

Nestes termos, apresenta-se a presente propositura, no senƟdo de que seja oĮciado ao 
Ministério da Educação (MEC) e aos demais órgãos competentes, para que sejam adotadas as medidas 
necessárias à concreƟzação da proposta supramencionada. 
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